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3. Em processo disciplinar são garantidas ao arguido
a sua audiência e defesa.

4. Não é permitida a acumulação de empregos ou
cargos públicos, salvo nos casos expressamente admi-
tidos por lei.

5. A lei determina as incompatibilidades entre o exer-
cício de empregos ou cargos públicos e o de outras
actividades.

Artigo 270.o

(Restrições ao exercício de direitos)

A lei pode estabelecer, na estrita medida das exi-
gências próprias das respectivas funções, restrições ao
exercício dos direitos de expressão, reunião, manifes-
tação, associação e petição colectiva e à capacidade elei-
toral passiva por militares e agentes militarizados dos
quadros permanentes em serviço efectivo, bem como
por agentes dos serviços e das forças de segurança e,
no caso destas, a não admissão do direito à greve, mesmo
quando reconhecido o direito de associação sindical.

Artigo 271.o

(Responsabilidade dos funcionários e agentes)

1. Os funcionários e agentes do Estado e das demais
entidades públicas são responsáveis civil, criminal e dis-
ciplinarmente pelas acções ou omissões praticadas no
exercício das suas funções e por causa desse exercício
de que resulte violação dos direitos ou interesses legal-
mente protegidos dos cidadãos, não dependendo a acção
ou procedimento, em qualquer fase, de autorização
hierárquica.

2. É excluída a responsabilidade do funcionário ou
agente que actue no cumprimento de ordens ou ins-
truções emanadas de legítimo superior hierárquico e
em matéria de serviço, se previamente delas tiver recla-
mado ou tiver exigido a sua transmissão ou confirmação
por escrito.

3. Cessa o dever de obediência sempre que o cum-
primento das ordens ou instruções implique a prática
de qualquer crime.

4. A lei regula os termos em que o Estado e as demais
entidades públicas têm direito de regresso contra os titu-
lares dos seus órgãos, funcionários e agentes.

Artigo 272.o

(Polícia)

1. A polícia tem por funções defender a legalidade
democrática e garantir a segurança interna e os direitos
dos cidadãos.

2. As medidas de polícia são as previstas na lei, não
devendo ser utilizadas para além do estritamente
necessário.

3. A prevenção dos crimes, incluindo a dos crimes
contra a segurança do Estado, só pode fazer-se com
observância das regras gerais sobre polícia e com res-
peito pelos direitos, liberdades e garantias dos cidadãos.

4. A lei fixa o regime das forças de segurança, sendo
a organização de cada uma delas única para todo o
território nacional.

TÍTULO X

Defesa nacional

Artigo 273.o

(Defesa nacional)

1. É obrigação do Estado assegurar a defesa nacional.
2. A defesa nacional tem por objectivos garantir, no

respeito da ordem constitucional, das instituições demo-
cráticas e das convenções internacionais, a independên-
cia nacional, a integridade do território e a liberdade
e a segurança das populações contra qualquer agressão
ou ameaça externas.

Artigo 274.o

(Conselho Superior de Defesa Nacional)

1. O Conselho Superior de Defesa Nacional é pre-
sidido pelo Presidente da República e tem a composição
que a lei determinar, a qual incluirá membros eleitos
pela Assembleia da República.

2. O Conselho Superior de Defesa Nacional é o órgão
específico de consulta para os assuntos relativos à defesa
nacional e à organização, funcionamento e disciplina
das Forças Armadas, podendo dispor da competência
administrativa que lhe for atribuída por lei.

Artigo 275.o

(Forças Armadas)

1. Às Forças Armadas incumbe a defesa militar da
República.

2. As Forças Armadas compõem-se exclusivamente
de cidadãos portugueses e a sua organização é única
para todo o território nacional.

3. As Forças Armadas obedecem aos órgãos de sobe-
rania competentes, nos termos da Constituição e da lei.

4. As Forças Armadas estão ao serviço do povo por-
tuguês, são rigorosamente apartidárias e os seus ele-
mentos não podem aproveitar-se da sua arma, do seu
posto ou da sua função para qualquer intervenção
política.

5. Incumbe às Forças Armadas, nos termos da lei,
satisfazer os compromissos internacionais do Estado
Português no âmbito militar e participar em missões
humanitárias e de paz assumidas pelas organizações
internacionais de que Portugal faça parte.

6. As Forças Armadas podem ser incumbidas, nos
termos da lei, de colaborar em missões de protecção
civil, em tarefas relacionadas com a satisfação de neces-
sidades básicas e a melhoria da qualidade de vida das
populações, e em acções de cooperação técnico-militar
no âmbito da política nacional de cooperação.

7. As leis que regulam o estado de sítio e o estado
de emergência fixam as condições do emprego das For-
ças Armadas quando se verifiquem essas situações.

Artigo 276.o

(Defesa da Pátria, serviço militar e serviço cívico)

1. A defesa da Pátria é direito e dever fundamental
de todos os portugueses.

2. O serviço militar é regulado por lei, que fixa as
formas, a natureza voluntária ou obrigatória, a duração
e o conteúdo da respectiva prestação.

3. Os cidadãos sujeitos por lei à prestação do serviço
militar e que forem considerados inaptos para o serviço
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militar armado prestarão serviço militar não armado
ou serviço cívico adequado à sua situação.

4. Os objectores de consciência ao serviço militar a
que legalmente estejam sujeitos prestarão serviço cívico
de duração e penosidade equivalentes à do serviço mili-
tar armado.

5. O serviço cívico pode ser estabelecido em substi-
tuição ou complemento do serviço militar e tornado
obrigatório por lei para os cidadãos não sujeitos a deve-
res militares.

6. Nenhum cidadão poderá conservar nem obter
emprego do Estado ou de outra entidade pública se
deixar de cumprir os seus deveres militares ou de serviço
cívico quando obrigatório.

7. Nenhum cidadão pode ser prejudicado na sua colo-
cação, nos seus benefícios sociais ou no seu emprego
permanente por virtude do cumprimento do serviço mili-
tar ou do serviço cívico obrigatório.

PARTE IV

Garantia e revisão da Constituição

TÍTULO I

Fiscalização da constitucionalidade

Artigo 277.o

(Inconstitucionalidade por acção)

1. São inconstitucionais as normas que infrinjam o
disposto na Constituição ou os princípios nela con-
signados.

2. A inconstitucionalidade orgânica ou formal de tra-
tados internacionais regularmente ratificados não
impede a aplicação das suas normas na ordem jurídica
portuguesa, desde que tais normas sejam aplicadas na
ordem jurídica da outra parte, salvo se tal inconstitu-
cionalidade resultar de violação de uma disposição
fundamental.

Artigo 278.o

(Fiscalização preventiva da constitucionalidade)

1. O Presidente da República pode requerer ao Tri-
bunal Constitucional a apreciação preventiva da cons-
titucionalidade de qualquer norma constante de tratado
internacional que lhe tenha sido submetido para rati-
ficação, de decreto que lhe tenha sido enviado para
promulgação como lei ou como decreto-lei ou de acordo
internacional cujo decreto de aprovação lhe tenha sido
remetido para assinatura.

2. Os Representantes da República podem igual-
mente requerer ao Tribunal Constitucional a apreciação
preventiva da constitucionalidade de qualquer norma
constante de decreto legislativo regional que lhes tenha
sido enviado para assinatura.

3. A apreciação preventiva da constitucionalidade
deve ser requerida no prazo de oito dias a contar da
data da recepção do diploma.

4. Podem requerer ao Tribunal Constitucional a apre-
ciação preventiva da constitucionalidade de qualquer
norma constante de decreto que tenha sido enviado ao
Presidente da República para promulgação como lei
orgânica, além deste, o Primeiro-Ministro ou um quinto
dos Deputados à Assembleia da República em efec-
tividade de funções.

5. O Presidente da Assembleia da República, na data
em que enviar ao Presidente da República decreto que
deva ser promulgado como lei orgânica, dará disso
conhecimento ao Primeiro-Ministro e aos grupos par-
lamentares da Assembleia da República.

6. A apreciação preventiva da constitucionalidade pre-
vista no n.o 4 deve ser requerida no prazo de oito dias
a contar da data prevista no número anterior.

7. Sem prejuízo do disposto no n.o 1, o Presidente
da República não pode promulgar os decretos a que
se refere o n.o 4 sem que decorram oito dias após a
respectiva recepção ou antes de o Tribunal Constitu-
cional sobre eles se ter pronunciado, quando a inter-
venção deste tiver sido requerida.

8. O Tribunal Constitucional deve pronunciar-se no
prazo de 25 dias, o qual, no caso do n.o 1, pode ser
encurtado pelo Presidente da República, por motivo de
urgência.

Artigo 279.o

(Efeitos da decisão)

1. Se o Tribunal Constitucional se pronunciar pela
inconstitucionalidade de norma constante de qualquer
decreto ou acordo internacional, deverá o diploma ser
vetado pelo Presidente da República ou pelo Repre-
sentante da República, conforme os casos, e devolvido
ao órgão que o tiver aprovado.

2. No caso previsto no n.o 1, o decreto não poderá
ser promulgado ou assinado sem que o órgão que o
tiver aprovado expurgue a norma julgada inconstitucio-
nal ou, quando for caso disso, o confirme por maioria
de dois terços dos Deputados presentes, desde que supe-
rior à maioria absoluta dos Deputados em efectividade
de funções.

3. Se o diploma vier a ser reformulado, poderá o
Presidente da República ou o Representante da Repú-
blica, conforme os casos, requerer a apreciação pre-
ventiva da constitucionalidade de qualquer das suas
normas.

4. Se o Tribunal Constitucional se pronunciar pela
inconstitucionalidade de norma constante de tratado,
este só poderá ser ratificado se a Assembleia da Repú-
blica o vier a aprovar por maioria de dois terços dos
Deputados presentes, desde que superior à maioria
absoluta dos Deputados em efectividade de funções.

Artigo 280.o

(Fiscalização concreta da constitucionalidade e da legalidade)

1. Cabe recurso para o Tribunal Constitucional das
decisões dos tribunais:

a) Que recusem a aplicação de qualquer norma
com fundamento na sua inconstitucionalidade;

b) Que apliquem norma cuja inconstitucionalidade
haja sido suscitada durante o processo.

2. Cabe igualmente recurso para o Tribunal Cons-
titucional das decisões dos tribunais:

a) Que recusem a aplicação de norma constante
de acto legislativo com fundamento na sua ile-
galidade por violação da lei com valor reforçado;

b) Que recusem a aplicação de norma constante
de diploma regional com fundamento na sua
ilegalidade por violação do estatuto da região
autónoma;
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